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Morada Nova, D6 de janeiro de 2020

Exmã Sra
Aline Brito Nobre _
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de

Morada Nova

Ref.: CP DIJ2/2019-SEINFRA d
Contrarrazões ao Recurso da Licitante PMG CONSTRUÇÃO
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WF PROJETOS CALCULOS E CONSTRUÇOES LTDA, pessoa
juridica de direito privado, CNPJ n° 35.2-46.933¡üü01-48, com endereço na
rua João Henrique da Silva nP11, CEP 61.932-270, Maracanaú/CIE, demais
quaiificadoras presentes no processo licitatório com numeração em epígrafe,
vem por conduto de seu Representante Legal, tempestivamente, com fulcro
no artigo 109 da Lei 8.666/93, apresentar contrarrazães ao Recurso
Administrativo interposto pela licitante PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA,
o fazendo com os seguintes fatos e fundamentos:

1. Da Tampestividada

A publicação do recurso administrativo impetrado pela empresa
PMG consreuçiíio E Locação tros, se seu na ais oz as jsneim de 2020,
assim o prazo de cinco dias úteis, previsto na legislação, está sendo
obedecido, sendo assim tempestivo a interposição das contrarrazães ao
FECUFSO.
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2. Da Apresentação Incorreta da LAO (item 5.2.3.5) pela
Licitante PMG Construção - Da Terripestividade do Pedido
de Inabilitação da Licitante PMG

Senhora Julgadora, na data, inicialmente, prevista para abertura
das propostas das empresas rabiiitadas, no dia 20 de dezembro de 2019, a
Licitante WF PROJETOS CALCLJLOS E CONSTRUÇÕES LTDA, atraves de seu
Representante Legal, solicitou copia da documentação da Licitante PMG
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO L'OA. A documentação solicitada so pode ser
disponibilizada pela Oouta Comissão no dia 06 de janeiro de 2020. Assim, na
n*enor brevidade de tempo possivel foi feita a analise da documentação da
Licitante, e constatouese que a licitante descumpriu o item 5.2.3.5.

O item 5.2.3.5 do edital CP 002/2019-SEINFRA possui a seguinte
redação:

5.2.3.5. l..iconço Ambíeiitai de Operação - LAO. em vigor, ei-:poditia(s] peio orgão aniiiíeiital coinpeteiite.
ein norne da proponente, atestando a disposição fiiial tie rositliios tie saiide. Caso o sorvitfi df ÚÍSIJUHÍÇÊU
finzi dos rositiiios em aterro classe 1 seja terceirizatla, a licitante deverá apresentar i:onti'ato tic
prestação tie servicos, bem como a LM) ein nome tia tei'ceit'ieada.

Douta Julgadora, o edital em seu item 5.2.3.5 exige que a
licitante apresente licença Ambiente. de operação - LAO, tanto que o texto
inicial tem um ponto final após afirmar “atestando a disposição final de
residuos de saúde". Assim ha uma determinação legal a ser obedecida por
qualquer empresa deste ramo de serviço. Isto e de uma clareza solar. Se o
Licitante se utilizar de empresa terceirizada para a disposição final de residuos
ern aterro classe 1, esta empresa terceirizada devera - também - apresentar
sua licença Ambiental de Operação - LAO.

A Licitante PMG coi\isTi=i.uçÂo E Locaçi-io LTDA. não
apresentou sua LAO, deve ser assim inabilitada.

Senhora Presidente, toda empresa de coleta de residuos solidos
deve possuir sua licença ambiental de operação - LAO, independente de
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utilizar-se ou não de terceiros para a disposição final dos residuos. Assim, se.
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ve que por descumprimento ao item 5.2.3.5 a licitante PMG CONSTF«'.UÇAO%=
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deve ser inabilltada.

O pedido de inabilitação da Licitante PMG é tempestivo, em face
do artigo 109 §5P da Lei 8.666/931 (vide abaixo parte do testo do referido
artigo), pois so nesta semana é que a documentação solicitada pela licitante
WF PROJETOS CALCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA nos foi disponibilizada. A
Licitante WF havia feito - formalmente - pedido de copia de documentação
da licitante PMG Construção, mas sendo redundante, so recebeu a
documentação solicitada nesta semana. Ve-se o te:-:to da Lei:

Art. l09. Dos atos da Adininisiracão decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
1 - recurso, no praao de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da
laviatiira da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
(...) - Onii'ssi's;
§ 5-'51 Nenhnin prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração
se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam corn vista franqueado
ao interessado.
(. . .) - Oeii.i+si*.i';

ru .i-nl

Que a Licitante PMG CONSTRUÇAO E LOCAÇAO LTDA. seja
considerada inabilitada por descumprimento ao item 5.2.3.5 do edital. Que
seja considerada tempestiva o pedido de inabilitação feito pela WF em face
do não acesso da licitante as copias solicitadas e so agora recebidas.

Que seja considerado, tambem, que os prazos para contrarrazoes ficaram
suspensos entre os dias 21 de dezembro de 2019 e 01 de janeiro de 2020,
em virtude do Decreto Municipal ns 074 de Do de dezembro de 2019.

3". Da Afirmaçäo que a WF Não Apresentou Agronomo

Senhora Julgadora, a Licitante PMG Construção afirma em seu
recurso administrativo, em rapida síntese, que a Licitante WF PROJETOS
cAi.cui.os E consrnuçoes LTDA não apresentou em seu acervo o
profissional de Agronomia, como entende obrigatorio a Recorrente.

Arara in tits?
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1 Negritos nossos e não presentes no original.
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Oiscordando da baça argumentação apresentada, a Recorrentezff?
apresenta as seguintes ponderaçoes em sua defesa. -...........--

3.1. O edital CF' 002/2019rSEINFP.A em nenhum momento exige que o
licitante apresente engenheiro agronomo em sua documentação. Se o
edital não exige, não hã esteio para a argumentação da PMG;

3.2. Se a PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA. entendia que o edital
estava com deficiãncia na escrita, era seu dever, como dita o artigo 41
da Lei de licitação e o item 23.2 do edital impugnar os termos do edital,
não o fazendo, como não o fez, aceitou as regras editalicias, assim não
nã razão para agora, de forma vulplna, questionar o julgamento da
Oouta Comissao de Licitação;

3.3. Senhora Julgadora, o item 5.2.3.2 apresenta as parcelas de maior
relevância que serão exigidas, permita trazer mais uma vez a lume:

a) C0l..t:."I`i\ ETRANSPORTE DE RESÍDUOS lÍlOMlCll.lARES E COMERCIAIS;

'ÃP aii-'i 'ii°l'›`¡n`

ir) cotarii ir tnansroinii D siteslouos oa viinniç/io. ciiiiiiia E Pooa Anaoaen
fz) cotisrri E Ti=iAi~i5Poi=ri*is DE Rizsinuos os consrituciio civit;
ri) coi.r.i¬A E TaAnsi=o|t'rE os aizsiouos na sauna sfou i-riosrirnuiass.

Senhora Julgadora, vo-se comezinhamente, que o edital pede
que seja feito a coleta e o transporte de residuos de varrição, capina e poda
arbórea, não É solicitado ao contratado que faça capina ou poda, apenas que
faça a coleta e o transporte, e para estes serviços de coleta e transporte não
é necessário a presença de um Agronomo. A argumentaçao da Recorrente
não merece prosperar.

3.4. Em diversos lugares do edital, os termos que exigem a presença do
profissional s§_g_g_gz_g§.e_i1tados no singular, destacam-se tros, como se
vo abaixo:

No item 5.2.3.2 e exigido da empresa possuir responsável
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tecnico e não responsaveis tecnicos. r_.,;:zi:.¡i * L ”
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E'¿}¿¿:F5_g_3_z_ ¢mm¡¡¡-r-,oaçãü zig P|1[_}PüNEN'l*E possuir iiesporisãvel Téciilcu seu quadro perrnarientc, na data

 :apresentaçao tio eta-vo tio deverão ser stitaites. aos melhor _ _. _.
dltiatica de analiso por parte da Coniissiio do LiciI.'açar:i.|

No item 5.2.3.3 vo-se a mesma situação do item anterior, onde
e exigido o vinculo do profissional detentor. O texto e apresentado no
singular.

5_2_3_5_ ¡¿l,|z¡rçz1¬'f,_-i'it:,1|' L'u|1ipt'nvíii:'ElO Eli? ir"ii'iL'Lill..1 {'ii`iiJI`t=!gi'ti'liTli'i iTll'i_¡]'li'iIi|-I:r¡:~iliL“iii¬-fil El“¿E:t_iE:l_'|,l'iTIi'_ii'-"il1'il 5ll¡Ê5tÊ¡fl*'¡' Ú'-'l

No anexo IX do edital, e exigido a declaração de um único
profissional para a execução dos serviços, como se vo abaixo:

concoaaltncie rústica as

Atttiäilili
oii-ci.eaaçÃo os razao connaciaianro nos i.oca.is os zxscuçiio nos siztaviços.

15,, por-tetiorlej tio RG na e Carreirof-lí- "`_'i_'_""_h_' . . _ _P cn cnhelro res t i ecnico deProfissional CREA n- _
em :esa ____ __ .lnscritacon1oCNi*i1iE

ii , . declaro para os devidos fins que taitllo
c nbecim .ntos de . H execução dos serviços, assumindo assim

respoiisabiiidode para o acompanhamento técnico por ptirt-e Lia .enipresa
supracitada do objeto a ser execiitado referente ao Processo de Licitaçao ng

i
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Em face da robusta argumentação apresentada pela WF
Ílnl

PROJETOS CALCULOS E CONSTRUCOES LTDA, fica demonstrado que a
EJ PL!

I-Éargumentaçao da licitante PMG CONSTRUCAO E LOCAÇAO LTDA. e
inconsistente e não pode ser acolhida. O edital não exige e o serviço nao
comporta um engenheiro agronomo. I P
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4. Da Afirrnação que a WF Não Auteritlcou os Livros Digitais

No seL recurso administrativo a Licitante PMG CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO LTDA. afirma que a licitante WF PROJETOS não apresentou termo
de autenticação do livro digit-al. Em seu recurso É apresentado uma legislação
de março de 1969, in caso o decreto-lei nP 486/69 que não e mais aplicada
ao caso apresentado. Vossa Excelência pode observar que a lei indicada pela
Recorrente trata da forma de apresentação com livros convencionais, quando
a moderna legislação determina que a apresentação deve ser feita pelo
sistema spd.

O sistema sped substitui a escrituração em papel pela
Escrituração Fiscal Digital (EFD), composto por arquivos digitais de
documentos fiscais e de informaçoes pertinentes aos flscos das unidades
federadas e da Secretaria da Fazenda, bem como de registros de apuração
de impostos referentes às operaçoes e prestaçoes praticadas pelo
contribuinte. A norma que passa a reger o sped e o Decreto nP 5.022 de 22
de janeiro de 2007. Logicamente a forma de apresentação dos dades tambem
evoluiu. Não e pertinente a argumentação apresentada. So|icita-se que Vossa
Excelência visite as folhas ii a 1_2_8Q dos autos do processo administrativo
e onde pode ser visto que a Licitante WF cumpriu a obrigação exigida no item
5.2.4.2 do edital.

5. Dos Pedidos,

Em face de toda a argumentação apresentada nestas
contrarrazoes, solicita-se:

5.1. Que seja considerada improcedente a argumentação
apresentada pela Licitante PMG consrauçiiio ie Locação
LTDA. pois o edital CP 002/2019-SEINFRA não exige que a
enrpresa participante possua agrônomo em seus quadros, como

5; tic ticgeä
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se demonstrou. Que seja considerada improcedente a L
argumentação de descumprimento ao item 5.2.-4.2 pois tgda¡._ra ~`›*
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escrituração contábil foi devidamente apresentada, como ršeúelieirspax
fã'

-|f.||'.|f_¡|I'Iš,constata nos autos do processo edministrativo; flo 'flbez.. «fr
5.2. Que Seje inebíllliede e licitante PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO? 55*

LTDA. por descumprimento ao item 5.2.3.5 por não term"
apresentado em seu nome a licença Ambiental de Operação -
LAO. como exige o edital.

5.3. Que seje considerada tempestiva e solicitação de inabilitação da
licitante PMO c:ONsrRuÇÂO E LOCAÇÃO EIRELLI por
descumprimento ao item 5.2.3.5, pois a licitante WF PROJETOS
cA|.cu|.Os e comsreuçöes tros só teve acesso e cópia de
documentação dos autos do processo no dia 06 de janeiro de
2020, sendo. portanto, tempestlvo o pedido, como se
demonstrou preteritamente.

Tern¬se a certeza da plausibilidade e ponderabilidade da
argumentação das contrarraeães ao recurso interposto. Que os pedidos sejam
analisados por Vossa Excelência. O representante da empresa externa votos
de estima e apreço e se coloca ã disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários.

A'EEflClüSEllTiEl1'L'.E,

w F PROJETOS cAl.cu|.os E coNsTRuçõEs LTDA.
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